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ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N" 81, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Íf 743, de2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELÂTOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO REIÁTOR: Favotável a tramitação
PARECER DÂ COMISSÃO: Favotável a tramitação

ISLATIVA

I - REI.{TÓNTO

Foi protocolado para anâhse e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

OÍçamento o Ptojeto de Lei n" 1,43 de 2022 que dispõe sobre o Progtama "Nota 10 Premiada

Cascavel", Íevoga a Lei Municipal n" 7.337, de 16 de maÍço de 2022, e dá ouftas providências.

Em sua justificativa o Executivo tiaz que o objetivo do Ptoieto de Lei é substituir o

texto legal ptevisto na Lei Municipal rf 7 .337 , de 2022, com o intuito de alterx o Progtama Nota 10

Premiada Cascavel, tessaltando que a essência do ptogtama permanece a mesma, como mecanismo

voltado à redução da sonegação fiscal e ao cumprimento da legislação tributária, sendo que o estímulo

à emissão de nota fiscal eletrônica de serr.iços será mantido com o sorteio de prêmios.

Trtz ainda na Justificativa que referida alteração se deve após a reahzação de estudo

mais profundo e simulações com dados coletados do software de gestão púbüca apücado a nossa

municipaüdade, o grupo estratégico criado pela Secretaria Municipal de Finanças, orientou a mudança

propostâ, com intuito de temover a concessão de créditos de IPTU e manter o foco no sotteio de

prêmios.

Tem-se na Justificativa ainda apresentada pelo Executivo que esta medida objetiva

reduzir a rcnttncia de receita e os custos operacionais envolvidos com o Progtama, e em conüapartida,

setã.o rca\zados mais sorteios e com prêmios maiores, privilegiando a educação fi.scal, colocando a

emissão de notas como alicerce do progtama, criando um ambiente isonômico entte os Munícipes.
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II -VOTO DO RELATOR
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Com base no aÍt. 43, do Regimento Interno, fui designado para ser o Relator do

Proieto de Lei n" 743, de 2022, que âpreseflto meu voto para anáüse e deliberação dos demais

Vereadotes integtantes desta comissão.

Â Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o afi. 45,IV do Regimento

interno, tem a incumbência de analisar a admissibüdade das proposições verificando sua

compatibiüdade otçamentâru e financeira com â legislação em vigot.

A ma;téria ora em análise dispõe sobte o Programa Nota 10 Premiada Cascavel, que

busca Íevogar a Lei Municipal n" 7 .337 , de 2022, ou seja, visa substituir o texto legal com o intuito de

altetar o Programa Nota 10 Ptemiada Cascavel.

O ptesente Ptojeto de Lei objetiva estimular a cídadatia fiscal, permitindo t genção de

cupons e premiação para tomadotes de serviços pessoâs fisicas. O artigo 2" estabelece que o Poder

Executivo Municipal, no intetesse da política fiscal de tributação, trrecaüção e fiscalização, concede

como incentivo o Ptogtama em favor dos tomadores de serviços que receberem a nota fiscal de

serviços - NFS-e dos respectivos prestadores estabelecidos no Município de Cascavel.

Diante do exposto, üsualiza-se aumento de despesas públicas, contudo, o Projeto de

Lei está devidamente acompanhado das previsões orçamentádas, em especial no que tange as

exigências dos artigos 76 e 77, da Lei Complementar no 101, de 2000, que assim expressam:

"ÂÍt. 16. À cdação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemaÍnental que
acârÍete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva enttar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentátia e Enanceita com a lei orçamentáda anual e compatibiüdade com o plano
plurianual e com a lei de dfuetúes orçamentárias.

fut. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa coÍÍente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem paÍa o eote a obrigação
legal de sua execução por um período superiot a dois exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou arunentarem despesa de que tÍatâ o caput deverão ser

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.

Âssim, entendo que o referido projeto em análise, âpesenta previsão de impacto

financeiro e oÍçâmefltaio pxa o presente exercício e para os dois subsequentes, atendendo as
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eúgências contidas na Lei de Responsabüdade Fiscal (Lei Complementat no 101, de 2000), bem

como compatibiüdade com as leis orçamentánas, e as demais exigências legais.

Importante ressaltar que as despesas decorentes do Ptograma Nota 10 Premiada

Cascavel, estão previstas na Açã,o 7465 - Realizat o pagamento das Premiações aos Contemplados no

Projeto "Nota 10 Ptemiada Cascavel".

Diante do exposto, como Relator, não encoÍrtro impedimentos de ordem

orçamentária e ftnanceta a ttamitação

voto FAVOnÁVgf à sua tramitação.

do Ptojeto de Lei no de 2022, o que manifesto meu

f 1'ti"t&'
Policial Madril

Vereadot/PSC/Membro

III - PARECER DA COMISSÃO

Âo analisat o voto do Relatot os Vereadotes da Comissão de Finanças e

Orçamento, poÍ maioria unanimidade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam o voto

FAVORÁVEL a aamitação do Projeto de Lei rf 743, de 2022.

É o Parecer. Sala da Comissão Finanças e Otçamento.
Cascavel, 24 derovembro de2022.

p

Sadi Kisiel
Vereador/PoDEMOS/Ptesidente
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